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ESTADO DE SERGIPE
PRIFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DOS COQUEIROS

PORTARIA N'235/2024
(De 20 DE MARÇO DE 2024\

Concede Gratificação de Tempo
Integral a servidor(a) efetivo (a) do

Poder Executivo Municipal e dá

outras proüdências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA DOS COQUEIROS, ESTADO DE

SERGI PE, no uso de suas atribuições legais, resolve:

CONCEDER,

Art. l'- MARCIO DE JESUS SANTOS, matrícula 201928, servidor (a) ocupante do

Cargo Efetivo de Condutor de Ambulância, na Secretaria Municipal de Saúde, a

Gratificação de Tempo Integral - GTI de 60,86% (sessenta inteiros e oitenta e seis

centésimos por cento), do seu vencimento básico.

Art. 2' - Esta Portaria entrará em vigor a paÍir da sua Publicação, retroagindo seus efeitos

a l' de março de 2024.

Art. 3" - Revogam-se as disposiçôes em contrário
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ALBERTO JORGE SANTOS MACEDO
Prefeito Municipal

Av. Moisés Gomes Pereira, l6 - Centro - Barra dos Coqueiros/SE - CEP 49.140-000
CNPJ: I 3. I 28.863/000 I -90

Gabinete do Prefeito, 20 de março de 2024.


